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PREFH;'l"U $th ít{ t it{ iCIPAL DE üONGGíII-IAS
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TERMO úE Cüi-ABORAçAO Ns 08/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DE CONGONHAS E A ASSOCTAçÃO DOS ARTESÃOS,

ARTIS]AS E PRODUTORES CASEIROS DE

CONGONHAS E RE6IÃO - UNIARTE.

Pelo presente instrumento, o MUNtcíPlO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

1.6.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa

Cabido inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ns 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal

de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabará,

portadora do M- 7933.048 e do CPF 004.919.566-22e a Associação dos Artesãos, Artistas e

Produtores Caseiros de Congonlras e Regiãc UNIARTE, inscrita no CNPJ pe.

03.678.007/0001-55, conr sede na Rua José Bento Pinheiro, 465, Boa Vista, Congonhas/MG,

neste ato representada por sua PresiCente Eiiane Aparecida Rodrigues Pereira, portadora do

RG MG 11,-247.885 e do CFF ns580.873.465-53, doravante cenominada OSC (Organização da

Socieciade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE COLABORAçÃO, com fundamento na Lei

Federal np. i3.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de

201"5, e disposições do Decreto Municipal 5.73L, de 16 de outubro de 2018, mediante as

cláusulas e condições abaixo descritas.

CHAMAMENTO PÚBLiCO CMDC,A 01/2024

Processo Administrativo ne. 73CC/2A25

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Terrno re:-n por objeto a execuçãc co Prcjeto "Conhecer para Crescer - Cultura e

Conhecimento" visa ccntriL'urr ccm o processo de ciesenvolvimento de cidadania de até 80

crianças e adclescentes por eveiltos :tinerantes, e até 30 nas ciuas oficinas sendo

preferencialrnei^,te eni situação de vulnerabíiiiade socíal dos Cistritosibairros/comuniciades

de Congonhas, por meio de eventos e oficinas de ensino e aprendizagem não formal, sendo

elas divididas ei''"i 5 itinsrantes e 2 in locc, co enas palestras temáticas introciutórias,
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acrescidas de esquetes teatrais e.1ou contação de histórias, oficinas de arte locais, resgates

de cantigas de domínio público e tradição oral, e bem como brincadeiras assistidas em

playgroud.

CúUSUTA SEGUNDA. Do GEsToR

O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração, MATEUS MARTINO

SOUZA, conforme Portaria Municipal ns. PMC/938 de 05 de junho de 2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll-formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as ativicjades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão

dos recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de LG(L0|àOL8.,

a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada

bimestre, de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que

será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de

outros elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificatãordf pleno atendimento.

*W-thc**írb
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lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. LL da Lei t3.OL9/2OL4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de mr;nitoramento e avaliação evidenciar

irregularidades, taís como desvio de finalidade na aplícação dos recursos da parceria,

atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em

relação a obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de

até 15 (quinze)dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.t O relatório técnico Ce monitoramento e Avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do

seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório

técnico de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de

Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas,

levando em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e

Avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de colaboração.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor,

levará em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto

apresentados pela OSC.

cúusuLA TERcETRA - DA coMlssÃo DE rúoNrroRAMENTo E AVALTAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

servidores: ANA PAULÂ APARECIDA COELHO ESTEVES, SlRtEl DA SILVA LIMA CAMPOS E ANA

PAULA HERMOGENES Ol-lVElRA, conforme Portaria Municipal ns. PMC/938 de 05 de junho

de2025.

CÍhíino Àrgr§o do ihcimÍe
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3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes

procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6llO/2O1.8, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação

da execução da parceria e a análise e homologação do reiatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramentc e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do

documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do

gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que

possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de

verificação, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUSULA QUARTA- DAS oBRIGAçÕES DoS PARCEIROS

| - sÃo oBRTGAçÕEs Do MuNtcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano

de Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituíção financeira pública (Banco

do Brasil ou Caixa Eccnômica Federal);

*k_ ihcimertu
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c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria

Responsável;

d) emitir Relatório(s)Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência

do objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de

atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos (art. 59 da Lei t3.OL9/201a1;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar

contas ou execução em desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento-no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38

da Lei t3.0t9l2}L4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto;

conforme arte. 35, ltl da Lei B.AÉ/20t4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos terrnos da Lei 1,3.01912014; arte.

35, lV

il -5ÃO OBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme

o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sernpre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

il..
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e) permitir livre acessg dc gestor, do responsávei pelo Controle lnterno, dos membros da

Comissão de Monitoramenlo e Avaliação cio ÍUUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às

informações referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de

Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou surbsidiária do MUNICíptO a inadimplência da OSC pelos

respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos

decorrentes de restrição à sua execução; bi

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação

dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibída a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou

não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economícidacie, prazos e os

custos previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na ,aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração

Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar

as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata apiicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob

pena de suspensão da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presefte termo em

conta bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicaCos no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente corn o MUNICíPIO naquilo que tange à prestação de contas de

exercícios anteriores, assim como manter.a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

Administração Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade;

Giítmo dü fi. ,,.. .,u
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o) enviar ao MUNICíPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do

estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei

L3.O19l2Ot4, com as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do

instrumento; c) identificação do órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)

descrição do objeto da parceria; g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o

caso; h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para a

sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o

valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q) assegurar e destacor, obrigotariamente, o participação do MUNTCíP\O em toda e qualquer

oção, promocional ou r,ão, relacionado com a execuçõo do objeto descrito no presente Termo

de Colaboroção ê, obedecido o modelo-podrão estobelecido pelo PREFEITURA DE

CONGONHAS, colocor o marca do MUNTCíP\O DE CONGONHAS nas placas, poinéis e outdoors

de identificoção das obras e projetos custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste

Termo de Colaboroção, no mesmo tomonho e locolização do nome do PREFEITURA DE

CONGONHAS e em destaque em reloçõo a quolquer outra morco gue venho ser oplicado. A

orte deveró ser previanente oprovada pelo Secretaria Municipal de Governo - Assessaria de

Co m unicação I nstituci a n a l.

cúusULA QUINTA. DO REGIME JURíDICO DE PESSOAL

Não se estabelecerá nenlrum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie,

entre o MUNICíPIO e a equipe que a OSC contratâr para a execuÇão do projeto ou atividade

constante deste instrumento, se for o caso.

CúUSUTA SEXTA - DO REPASSE

Para a execução das atividacles previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, o valor de RS R$ 380.270,00 (trezentos e citepta mil e duzentos e setenta reais).

*ffi*w*Írb
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cúusurÁ sÉflMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcELAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê

repasse único de recurso, a OSC deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia

com sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devídamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negatíva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração da OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1s Quando as certidões, de que traià o inciso l, i'rão estiverem disponíveis eletronicamente,

a OSC será notificada para regulárizar a situação e apresentar a respectiva certidão para

liberação da parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes, quando houver.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita

conformidade ao Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após

apresentação da prestação de contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de

Finanças, devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas

da primeira parcela e assim sucessivamente, quando for o caso.

§ 5e A Diretoria de Convênios expedirá comunicação direcionada ao gestor e à secretaria

responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após, a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a libe:"ação do recurso correspondente à

parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser

anexado aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6s O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do

MUNICÍPlO, configura inadirnplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de

b
Crtur,íffitudotrbsctnenb
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colaboração sendo possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período

equivalente ao atraso.

cúusulA orrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

Os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão:32 Unidade:03 Função:08 Sub-função:243 Programa:0018

Atividade:0.O74 -Parceria com Enticjades - Criança e Adolescente 3.3.50.41 - Contribuião

(Ficha 1477 Custeio)4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 1590 lnvestimento) Fonte: 2500

cúusulA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública

- Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa

bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente

aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do

investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto

da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recu rsos tra nsferid os.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor

(PlX, TED) - transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou

jurídica, inclusive dos empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para

quaisquer pagamentos.

cúusurA oÉqrue - DA REsnrurçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valcr repassado, atualizado monetariamente desde a data

do recebimento, acrescido cie juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlo

(conta corrente da prefeitura de Congonhas de ns. 6845-2 na agência 1793-A do Banco do

Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

*k-rhcrirenb
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b) falta de apresentação de prestação de contas no prãzo exigido;

c) utilização cjos recursos em finalidade diversa da estabeiecida no presente instrumento,

ainda que em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado

financeiro referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,

quando não for comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha

sido feita aplicação.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICípIO até 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste termo, ou da conclusão cio objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias

após a data de sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado-aos técnicos analistas de prestações de contas,

constando o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já

apresentada, deverá também fazer documento informando o ns. do ofício do técnico analista

de prestações de contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a

apresentada anteriormente estiver rrencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b)Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cur,rprimento do objeto;

b) a demonstraçâo do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de

contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprorração do cumprimento do objeto e realização das ações, como

#k-,rdsdÍI*ítto
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fichas de inscrição, listas de presença. fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o

eventual cumprimento parciaÍ ser cievidamente justificaclo. 0 relatório de execução do objeto

deverá incluir datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material

de divulgação (em que constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll- Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisiçâo dos materiais e contratação dos serviços deverão

ser observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por

item ou agrupamentc de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver.a aquisição de bens ou a prestação de serviços em

geral, deverá ser apresentêdo r)r!:amento preliminar, com no mínimo três fornecedores

diferentes pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações

especializadas, ou catálogo eletrônico de padr:onização de compras, serviços e obras ou

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de forma que demonstre a sua compatibilidade com os

valores praticados no mercado.

o Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto

inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o

fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração

contratada, previsto e discrim!nado no ato convocatório".

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço

e a quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e

assinado. No orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento

de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de

fornecimentc pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é

obrigatório constar o nome Ca empresa, não sendo acailos orçamentos de sites de busca.*ffi,*
trlaüqlla: 20í16S32
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' Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens

quando adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta

do termo o valortotal utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será

aceito posteriormente, porqi.re orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que

ser realizada justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido

à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do

termo, ou seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl- recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta nç 6846-2, agência ns 1793-0 do Banco do tsrasil, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade

deverá informar o ns. do CNPJ da OSC;

Xlil - relação do nome do5 representantes-da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro tern'lo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no

projeto constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este

não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo

recebendo recursos do tei'mo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei

73.0t912014, alterada pela Lei 13.204/7OL5;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábÍl e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a

critério do servidor ou setor responsável

lüscimenb
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§ 1s Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser

apresentados em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão

aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar

o ne. do termo, devendo ser emiticios com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em

nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no

momento da liberação de recurso envol,rido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrin:,5nio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a

entidade deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial

cio bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar

de novas parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisaCa e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em

especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das

metas de execução do objeto, podendo o MUNICÍPIO valer-se de relatórios ou laudos de

diligências, inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas,

bem como de autoridades públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e i'egular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução

da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o

comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver.

ffi*Cttü:
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§ 9e A partir da data do recebimento Ja prestação de corrtas final, o MUNICíPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazc máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para

análise.

§ 10s O prazo para apreciar a prestação cie contas final poderá ser prorrogado por até 30

(trinta) días, desde que devídamente justificado.

§ lle O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que

as contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não signífica impossibilidade de sua aprecíação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públícos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, ie,nl.3ue se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débito; evehtualmente apurados, no período entre o final do

prazo e a data em que foi emitida a manifestação qonclusiva pela Administração Pública

Municipal, sem prejuízo da atualização mone.tária pela Unidade Fiscal do município de

Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo

de 30 (trinta) dias após a homolcgaçãc.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no

próprio local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de

Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

final. Na hipótese de a OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação

deverá ficar arquivada nas dependências da OSC.

Cúusuu oÉclrun SEGUNDA- D.A ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o

MUNICíP|O promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências

#-
Crhüeb'ffiffidolhürrrb

Maúlcula: 20146832
Chefe de Ciabinete

pRAÇÀPRESIOENI:KU8ITSCHEK. 135.CENTRO-qCNGONiiÂS-irô-;-a'136i15-Oú0'TeL:(3,)3731 :?C0-ÊAx;(31)373í.':240-wv.ôôngonhas.mg.gov.br @r



PREI' Ell^U.q,t §rlUNlClPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cabíveis à regularização das prestações de contas, nos casos em que estas não forem

aprovadas, ou quando não forem encarninhadas cjentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6s do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências

cabíveis à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária,

adotará medidas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias;

iI - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto,

constatadas antes do término Ca parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada

12.3 Tão logo seja instaurada a tcmada de contas, os :'espectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para

que sejam adotadas as proviciências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada cieste Termo;

lll - Dernonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e

origem e a data inicia! da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsávei pela tornada das contas, constando, de forma

circunstanciada, as prcviCências adotadas pela autoridade competente, inclusive

relativamente aos expedientes .ie cobrança de débito remetidos ao representante legal

da oSC; .W-
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V - Relatório emitidci pela Secretaria Municipai cie lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dcs l'atos, inclicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o

caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabílidade ou não por

prejuízo ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não

aplicado ou aplicado em desacordc ccm o disposto neste Termo, assim como quaisquer

valores e parcelas, inclusive os representativos de beris que deveriam ter sido restituídos,

transferidos e/ou recolhicjos à conta cic MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas

neste instrumento, observando-se aincia que:

i - O debito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação cios recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados

ou legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar ern prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério

Público, além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC.

Alem disso, o CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamente a OSC, podendo promover sua ínscrição em sistelnas de cadastros de

inadimplentes e similares até a aciequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e

promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

k
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ll - A comunicação dessa cii'cunstância ao Triburral de Contas e/ou ao Ministério Público,

visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúUsULA DÉqMA TERcEIRA. DA VIGÊNcll

Este instrumento tem vigência a partir da data de assinatura até 30 de novembro de 2026,

podendo ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso

na liberação dos recursos, limitacla tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSuu DÉcIMA QUARTA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentes fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste

termo;

d) executar pagamento antecipado a fornêcedores Ce bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da

parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública

Municipal na liberação de recursos financeiros.

cúusuLA DÉctMA qulNTA - DA REsctsÃo e oa DENúNcn
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O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis pelas ob,-igacões decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPíO a utilização dos

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescísão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.

cúusuu DÉoMA sExrA- DAS sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

8.0i912014 e da legislação específica, a administração ptiblica poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de toCas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição cu até que seja promovida a reabílitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a

administração pública pelos prejuízcs resultantes e após decori'ido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso ll.

cúusurA DÉctMA sÉTtMA - DA cúusuLA ANTtcoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

| - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;
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ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

L2.846120t3, pela Lei ns 8.429/L992 (aiterada pela Lei ns L4.23O/2O271, bem como por

demais normas nacionais e r^nunicipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabiiizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, senr prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

críminais cabíveis, previstas na legistração vigente.

cúusurA DÉctMA orrAVA - DAs ArrERlçÕES.

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devídamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela adrninistração pública e, se aprovada, será

objeto de termo de aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

MUNICíPIO, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUIA oÉclrua NoNA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou

quando da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos,

produzidos ou transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a criterio do

MUNICÍP|O e observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de

cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a

integração, os bens deverão ser t;'ansferidcs ao MUNICíP|O no prazo de 90 (noventa) dias, e

este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários

para assegurar que a entidade promova a continuiciade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à

"&xwpRÂÇÂPRÊSIDENTEKUBrrscHEx, 13s-cENiiro-.üo*oo*ffi1646cmff8ril«,-rEL..i3íj3731 r3oo-FAx:i31)373,.124ü-ww.congonlres.mg.gov.bí @
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prestação de contas, prova do regis'rro contábil e patrimonial do bem.

cúusulA vrGÉsrMA - DA pRorEçÃo or DADos pEssoAts

19.1 As partes deverão cumprira Lei ne !3JOg, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir

da apresentação da proposta no procedimento da parceria, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

19.3. É vedado o compartilhannerrto coni terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

19.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmadcs cu que_v"Ih3,T., ser celebrados pela entidade parceira.

L9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade

parceira eliminá-los, com exceção das lripóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e sornente enquanto não prescritas essas obrigações.

19.5. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades dscorrentes da LGPD.

19.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

19.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a entidade parceira atender prontannente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

19.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarre realizado.

19.10. Bancos de dados forrnados ê partir da cooperação, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreáverl de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
I lr'ffi

cturiffiffidollmcinerb
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cada acesso, data, horário e registro da finaiidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou ebusos.

19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

19.\2. A cooperação está sujeita a ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais quando indicaCo pela autoridade competente, em especial a ANPD, por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuLA vtcÉstMA pRTMETRA - DA puBLlcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com

o disposto no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUt{lCíPlO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo

com o disposto na Lei 13.0191201,4 eSlteração.
t,

CúUSUIA VIGÉ$MA SEGUNDA _ Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comai'ca de Congonhas, Estado Ce Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente, nos ternnos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusuLA vrcÉsrMA TERcETRA - DAS DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e accrdaclas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias cie igual teor e forma.

Congonhas, 26 novembro de 20

Eliane

Presidente da UNIARTE
MARTA DÊ FATTMA i,Iffi';r';;;"ff,1fix'JE"'
LIMA DE BRITO ERIro sABARAoo.ieles6ó22

sABARA:o0491 gs6622 DadG 2025 r 12613143:24

Maria de Fátima Lima de Brito Sabará

Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assístência Social e Cidadania

costa cabido
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PLANO DE TRABALHO
TER}IG DE PARCERI.{

Ao não exclua nenhum do

r6 752.4.1ó/0001-02DE CONGONHAS

Praça Presidente Kubischek - 135 - Centro

MI,NiCiPIO: Congonhas MG CF.P: i6.110-064

NOME DO RESPONSAVEL; Anderson Costa Cabido lc".., "0"' CPF:813.617.426-15

CARGO: Prefeito

2 - DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CTVIL. OSC

DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC Associação dos Artesão§,
e Produtores Caseiros de Congonhas e Regiáo

ENDEREÇO: Rua José Bento Pinheiro, 465 - Boa Vista

MLTNIICIPIO: Congonhas UF: MG

lcEP:364r2-o1o

TEI-EFONE:

CONTA CORRENTE ESPECIFICA: A abrir BANCO: AGENCIA.

DO RESPONSA\EL: Eliane Aparecida Rodrigues Pereire 580 873 466-
53I I 247885

IDENTIDADE:

ENDEREÇO: Rua José Bento Pinheiro.277 -Bai*o Boa Vista - Congonhas - MG

CARGO:
PRESIDENTE

TEI.EFONÊ: (31) 9964?-

0435
E-MAIL Do RESPC»NSÁvEL PELA oSC: elianearp64@gmail.coÍ/
associ acaoun i aíe2 0 (a)v ah oo. co m

DA - oscDA

A Assocraçâo dos Anesãos, Artistas e Produtores Caserros de Congonhas e Regrão, fundada cm

atende hoje 58 anesãos e produtores cas:iros do municipio e regiào. Sua Missão consiste enr capacitar, através de cursos e ofictnas,

prôprios e/ou com parcerias públicoiprivadas. Promove tambem a comercialização da produção de seus afiliados em lojas, feiras

culturais dos quais panicipam. Some-se a esras iniciativa:i o reconhecimento e os seus titulos de Utilidade Pública Estadual e

captação de recwsos com suâs atividades a fins. a prâtica de inserção social, salvaguardmdo os direitos e a cidadania, visando a melhoria

de vida de seus afiliados e suas famiiia. como tnmbem Ctrs te:reficianos dos projetos que exccuta.

Uniartejá desenvolveu vários projetos dentrê eles destacâmos: "A Uniaíe mostra Congonha:r em OIeo sobre tela". "Bordado e Prosa,

seu Entomo", "Oficina de pintura em tela. eri tecrdo, mosai:o c rdciclag:m". Co-criadom do prqeto Arte na Escola, do qual panicipou de 200ó

201 8

quse uma decada promove campanhas filantrópicas, recolhendr: donativos como brinquedos, roupa-s. calç:rdos. entre outÍos para creches

crianças com os mais variados tipos de vulnerabilidade social e pobreza extrema.

com Alegria "em andamento". com atenCimenro as crianças e adolescêntes através de um projeto itinerante. Em andamento.

de maquete histórica sobre a linha férrea Central do Brasii, trecho Cons. Lafaiete a Belo Vale, sob supervlsão do historiador

disponibihzada para visitação para todos alunos da reCc municipal de ensino."

lde

tipos de doações realizadas pela entidade:

L970 máscaras para pessoas em situação de rua, incluindo crianças:

i TAPAE - 3.030 máscaras durante a pandemia do COVID e:n 2020

i iAPAE - 20 vestidos/trajes de festajunina para alunas - 202 i

tDoações de i50 máscaras para a Associação Vida Nova:

. !20 mâscaras oara o Projeto Jeová Jire.

4. TITULO DO PROJETO

*CONHECER PARA CRESCER - CTiL'TtIR"A I CONIIECIMEN'TO'
lpÉniooo DE ExECUÇÃo

!tliCtrl, A panil da assinatura

lrrmttNo, io,'r r '1016

@-
20146832

CheÍe de GabL'rete
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5 - OBJETO (DE§CR|CÁO T(
O prcleto'CONHECER PAtL.L CRESCER - Ctj!Íl.iR{ E CONHECI\{EI§TO" vi)! coninbuú coú ô prôcêsso de desóvotüftnro de
cidãdâniâ dc atê 80 cnâíçás. adolclclrrl's pli.\cnl. üineranLs.,: aré l0 nÀ. dúÀ\ oficinâr s.ndo prlferEncialmcnte cm snuâçào dc
laln.labilidadc seiàl dc distribrbâiros,lo'nlDidà{c\ ,jc Congoihô - MG po. ôeiô de .!êntos . otcinÀr d. ensi.o e âp.endiagm não
formâl, sendo elõ djvididzs cm:5 irincranrcs c 2 rn locô. c.m p.qú.nÀ patcíÉs rcmáliczs iÍúod!órias. &rcscidÀs de cs{!.te§ rcamis c/ou
contaçào de hisóns. ofrcinas dc ane lGais, r.stdLes d. canriga! 6. dffiinio públ;e. e tEdiçào oEr, e bm coho bnnc.dei.Ài asÉridâs êm
pla)Eoud.
ESTE PROJETO TEIII A FN.AIIDÂDE DE ÀTE\DER CR].d\ÇAS. ÁDOLESCENTES E FAMiLIAS COMO FORMA DE INCLI.jSÀO.
CULTURA E LAZER, COM ISSO COMTRTBUIMOS TAMBEM NA EDUCÁçÀO NÀO FORMAT DAS FATVIIIAS ÊM TERR]TÔRIOS DE
VIJNERABÍLIDADE SOCLâI, PRATICÂS \O ÂMBITÔ EDI]CÂCIONAI.

DO PROJE

6 - LOCÂL (EfiDf,REÇO) DE EXf,CLTÇÃô DO ÀTTVIDADE E IXFiIÁ.STRL-TUR-,\ DISPO\.ITL

O projcro ssi cxccuBdo com rlincÊncia nos BÂIRROS/DTSTRITOS/COVUNtDaDFS

- Ecrrr d. Srn.ú A.tônto/Esmênl:

- Fo.G dos Moirhos (IN LOCO)
- R.side.cill Gurlt€r Montciro (ll\i LOCO)
Os fldtos sêàô cm l*a6 públicôr quc oi.reçaF condições pârà á creqrçõo das ad\idâd.s. @Do- qüàd6 de.spon s. ercolÀ§. Ealpõd- pÉç.À c
oulro§. Serào solicitâdos com sncc.niDcia aôS ôrtàos nuiiciPtir. Scni plÂn.jado uma tunpa molcl dc âclsso coofom. n.c.ssidade do local pâra
acessibilidâdê de pcssoas com diliculdadê d. mobilidade

T.JUSTIFICATIVÀ PARA ÂEXECUÇÀO DO PROJETO
Segundo GÂDOTTI (1005. p. 2), a «lucaçno nno fomat é nais ditusa, mcms hiúAqucâ c m.i6 burociíi@ , PÀnindô d6se presuposlo.

enlend.-se quc â cducâção nào folml. .m gmndc Íclcvtucia na co ribuiçàs com ; dif6áo dc conhccimmro ê foruçào cidldã *ndô um
idpoÍtânt. m.cúisúo io p.€.sso d€ ànMçe húmd: vrli resrdtâr suâ formâ universâI. a.olheodo a todos sch restriçôes. possrbilitdrdo

lrecsos 'I)lito 
ellcâzes d. inclü:ào so.ialou dcensinop.r 

'À:rmec.nrsmos 
prazeirosos e dináEros de lransmissào e ditusão de conhc.iti.nto

Cohn .fima que: Os p.ocessos de aprÊndizascm na educ;çÀo nào lomÀl Gorcm a panar dã produção de sâb.B g.Edos pcla Ívência. por

.xeoplo. oÀ art4 d. t@3r um üslrumento o! dêr€mp€úar úEa arildadê -- d. ilâça. 1e3§0, pinnlli. er. l0 [.. ] o{ ÉsulBdos dessc pÍocesso

conÍsuEln idcn§dsdes ao rujcilo âp.endà. constíocm r3pcíório quc dclineiam a prorria hisóna dcsses süjcuos. (2015, p.l7).
ED confomdade mm os àurors supracilados. enrendese a inpon4ciâ de viabiljãr o a.esso de .nanÉs e adolescenle â atividades lúd,cô qu€

vào conEibuir cm o p'oclsso dc formação cidaCã dns nrcsmâ§

llese semidô.à!. rcsellar áinda quc no$3 üdid.. a.i1e.ida p.ra suas h,sro,is e rf,tu.id.. rcÍediciad! úd61m."" p"l.'." 
"." -.^"1

hisiórico que conüa.ena conl um proccsso Àlrcssilo dc cxplo.açào ÍücÉl . com c..!a lcr @!s d.íúad.\ d: fffiils mtsu ón! cm bK3 deJ

uPcnunda.l.s r@ra§.

Ncssc sentido O ?rojelo 'CONHECER PÂR\ CRf,SCIiR . CULTUR{ E CONHÊCIiÍENIO" l,is co s.u bojo to{a ússi drnànica dc

6sino e .DÍmdi2.s6 .o prcpor, no .ontÉFrmo 6cobr, oÍi.ú6 lüdEas . dinimica. dnccion.Cr a vr\énçia € lbíal<molo de \ú016
s@,as e l'â!rhúcs. pníúrdo c busclrdô trômo!ú c ccicbÉr a n§rória dosdismlos.
F conô f.mmí6 de r.!sÍorná(ãô serâ|. ,rôcudrÁ JêmeÉrizr . d.scenlÉliar 6 .!!nlos eú J dirÍitôs,6ãiÍôvómúúi<bd.s e duas

loficrns 16 leÀs ond. hâ úts vulncôbrndadc Gial. (-ohsideÉÍ6 9!e o prcjcro pra§.aÉ 3 dc$.nrdiizçào â d.meÉuzasào do ac.s- \ isro

uc âgircmês cú váijos. Com 5 4'cnto mênrlis c em dois b.inlx .ôír.DFlados coú ofi.in.s.
r

diiãdo ser demonstrado o nêxo enúÊ e:sa Éâlidadc

. rs atividâd.íproJetos e d mÊlzs s s.Ícm adngidÂs)

EgllSEl: RclatóEo de pesquii apa\entâdô pelÀ equipê rênicâ a" C*p"otiu" a" f..titlo UDi,'6idzdc Li'rÉ reímte ao Cortràtô
i:l?Braçào d. Swiços N. PMC,2592023. quc cslrbelccGm cnEc si ! Copcftiirr dc TEbâlho Lnn§tsidadc Li{!t Lrd.a.. a Pref.ituE

CongonhâeMc, ntÍ?vês do Pro.e$so Liqtaróno r!_"013/:02i. PreSào EleLróÍrco N'035/2021. 
]

Dc acordo com o diagnósric,) ro mul}ic:pio dc Congonhâs sri 1021. forarr cnEcvist.das 1.166 cria4as c adol.rccnrci { pcsqui$ conrru com

bàs€ de dàdos. dostra € solicitãsôcs dc info açôcs. E.rrcEnro s popubção dc Congonha segundo ô ij,agrosl(o mÀ dt 5l E9u hairlanls.
s.ndo quê I I 407 sào criançns e idoles.enr.s- c.r.spcndendo 2l-506 dâ poÍ,ulição geEl N! €ducâçàô. o ms,c, p,ô nio ânngtu a mela do IDEB

{ irdicc dc Dcscnlolvimcnlo da Educàção Bàrica) r&rb râr. os ãíos inici.rs. queto pú. ,iMis. Dc &ordo côm a n.squisâ. !p.n{r 14% das

crianças c adol6cúrcs cnEcustada paÍj.ipam. ou já pÀíi.ip3ÉÍ dc al$rl prolxáma ou içio dâ ssisÉncia so.ial.

i&!e CÊ o6rtidrdê sgE r !i!!!C!! r!!li4üx o pn).rc irá ofcnar oficinÀr cihuÉir .ni§!cô ê cdu.lcionan pe ..iãnç6 e 3dolesc.Dter

.on ac6so â paÍicrp4ãô sociâI. O ploiel, 'CONIIECER ?ÀRA CRESCeR - CULTUR,À E COI\HECIMENTO" contribuini de fÔrm!

.onídeÉlel, prcmo!.ndo o a.§so à crüdrnB e a irclusao (iáquêl€s qúê mris Drdisào. Côn isso Sara dndo oe diÉÍo§. àteDdendo 3s

n(essdader $crâÉ !'ônrua&s no rÊmrono dê (\er-,'i...

do ihdrnto
Itâticula:20í463i2
Chebde cdrets

P_
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p.ojeto'CONÍIECER PÁIlÂ CRESCER - C[].TURA E CONHECIyEI\'TO" oportüíizrá iré E0 critnçs e rdoldenrA
ridld.s .1. ConsoDüÂt-§lc, por Nênrô irin.Énk. ji n.s oíicioú in lco .r€íderemor .ré l0 cnrúçss € rdôl6.erret

uE luo.ro de lr0.§iíidos por dês, c podendo.tingir no linál do pÍoiío. uD público de t.600 pess@s'.trtrÊ cri.
l.n p.i! e vitirrD&. qü€ roMrio corhcie.ro do pm.i.l4.

l Gfon!,a{ DE EXECUçAO / METODOLOGIA DE TRAaALEO (fo:m de ex@çào dd âtieidldd N do p$jeb). Dscrêví
cotno as Íiúda.l6 sdào desêavohidâs clm o públiiFlvo

prcjeto terá dEçÀo de l2 meses, sendo o pnmeiros pala pÉ p!§duçào. e â produçãô dürrnt l0 mcscs. f.ituE de dôcM«ros. compÊs
wlgaçào coums alividâdcr âdminjstEnlas c o uldmo pam pós prcduçào, fcchamnto de contas ú âvâliaçâo doresultado do projeto. As

eveotosoí.íados scriorcmálicd. §cúdôrod2s 2s rtivid,de§d. â.ordô.ôm. hi§tóÍiâ lo..I
l0 Oricir.s dê ríe3.íâr0 con o teEá propostoi
5 oficií.s dcjogo dc xdrêz prr. p.is e âdolcsccíteí.om r id.dc de.1ó 17 anos. I I mesesi
5 conação d. hisúrirs t.máti.is i
5 6qüetês terrriir reEório§ cooforDê o local:
5 briftadêir.r ê ontigâr .om â úâdôer.

âcoôpânhadG por mntroÍcs c cuidadoiEs. valôrizando 2 scg!tuça dos paíicipaírcs.
Os uDrnos do p6iÉto delcrão ch.gú . vol!â. pG càsâ. .ccnpanhados por pais ou Bporsiveis qu. poderão laÍlbeú fard ôfiçiía dc x.dr.z
panicira dc íod.as dc cônvsas c de shows de pÉmios, Scá fcirâ uD. lepa ,úvel dc aceiso pará PCD . paE a.dsihilidades de todos

- Àbenula: Lculor - ap!§ntaçào d. fô1ÍD, lúdica- rcfo!çândo o objürvo do projelo.
- Pâlesdns lcrüo duÉçào dc 20 ninuros

4€nto conrani com cd8ã honiria de .í ho6 c r.rio árivi<!âd.s concomir.nrB coD ptalEouíd pa!â a! cnanças mê.oÉ

ConEçào de hisróriíteaúo tclno durâçào dc alé lh20 minuros
-kffhes natuir - súco§. pàode queijo e pacs. Élada dr lruras..núeôurôs -20 minulos

vidads con@mir&1i6 À ôficrna!
sodeequipmcnros d. b.inqucdos. b.incadeiÉs com rn!ma!o,

l"TeD!: Sobr. r Hi.lóri. d. Soledrde {Irbo Lelt€). Abrnúrr

ção de hi.lóri, tobr. ol.ma lôc.l

'Têmâ: Sobr.3 Hisrôrü dr Rcdôndôl1ltô \tzrânhi.l

de hiitõtiô sobr. o t.mà lô.r1.

.{s oficind tüào duÉçào de : hoÍ?s

botiDbr,Bcorreg.dores e o tombo l.gal).

Monerros .oú .nim.dor seguiEdo o r.m. do di.

Cor.omitânte hrlerá brint.deiÍâs.m cquip.mentos dc britrqu.dG, pÚâ .s .riâ!ç.s neíor.í (@na êlÁsticr. piscitrr
boüohrascorr.g.dorê!. otombolêg.l).

Mo6.nto. .06 rliEidor 3etui!d! o u@ do dir.

hsterá blincrdeiras êm eqúip.Bent{,s d. briíquedor prr, ú crirrçl§ menor.§ (cama elásticâ, pisciío

'Telnr: Sobre i Históriâ Silt! Quiléria.

çiode hislórir eb.eo tema local.

h.!.rá brincld€irls em equiparíentos de briíquedos. pâra .s cri.nc.§ m€sôres lcâmâ elÁíica. pi§cin, d

hr,es.oreg.doÍ6 . o tomlro l.gal).

com animrdor sesüindo o ieh! dô diã.

f,l-tiB
chüaúAÚffidolhctmíro

L&tÍlo.,ia: m146832
Ch€Íe de Gôbinete
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T.Er: Sobre r HisÍória de B.rr. tlê S.nlo 
^hônir 

Esh-ril.

trlaçâo de hislóri. !oÜ.e o teúa lo.il.

Ignre n.vcÉ brin.rdeiras êm eqúip.mcmos dc briíqrcdo! páÉ .s cri.trçrs rÍcíoÍc§ (c!mr clÁstig. piscin.
dor6 ê o tombo legil;.

coE rnimâdor !êguirdo ô rem. do dia

Tetnr: Sob.e r HistóÍi. do Crspinho.

tlcão d. hi§rória sobr. o temâlo.â1.

ncomirÀnte h.!erá brincdeir.s cm equiprmen:os de bÍiíquêdos, pârâ.s rrirnçà§ m€no.6 ((rh. êlásticr, piscirs
ree.doreseo(omboleg!t).

coB.nimádor reguiodoo t.m. dô di.

rI-ÂTIVTDÀDES Á SERIM DE§E\A'OLVIDÂS E RESLI-TADOS ASEREM aLcÀ\ÇaDos

ÁTN'IDADE(S) (RESLTIO) oBJlr'r t\ o RESLLTÀDOS !SPER{DOS

TEÂTROS. MÚSICÁS, DANÇA, PÂLESTRAS E

BRINCÀDEIIIAS

Conlribuir com Â .ducaçàó
forr da scola . con açô.s

homcntos dc conlirtncia

Espe@6 boa ad6õo @ proJelo! p.las cneç6 e

adolcscenres c dos pais pâÉ acomp€nhar os 6lhos
Rspeiro ! pess6 cô geÉ1.

Pãlêsu-Às dê snsci..li.àsÀo, conl.ção de hisróna.rcaüo
BMçào, aprc§mtâção mu§i.al.

I l.l.Viabili7lrâ inclurào

§!.ciál das úiáDças, jovcns

Ofcrccr ôpoíunidadc llÔs

pinicipancs de conhec.r

lntcração cnsc os inrc8rants do prqcto
P4 um ínêlhor.colhiíenlo e pânicipaçào n6

OicinÀ .bnncad.tr§. ..crca;5o
OficrnÀs . interferênc,as Teaúos ircrersà.

l l 2.Ofcr.ccÍolotunidadc

co.hc..r mclhor nos!
ForÍâL.imenr do conhecimenro . ãnor |.lo a.e o

Oficind. in leo. T.atros GEçàq Plniu6s d:vNs C.n at
! l.l+romover o inleÊssc

cô.scierriádô -ôs dê

seus vaiores n3rrimoniais.

Quê scjam conscicntcsda sua impoíànct! na

so.ieüde e âprendcr, com es oiicana o olicio de

pnnar. f4endo §u6 criaçôês ê mo§r.ndo s.us
pden.!.is. N! &nçs. Bgate d. c.ntisas melhoBndo

a coorCenaçâo moloB consci€r.ia corpoÉl e o

eqxilibdoe á inlenção so(inlc à ousicãlidãde.

Tc{ro. ofi citrâscoítâçào dc hüró.id,Ecrc.çào,hr,:rttdrcir5.
ll.4 Tomálosconsciente
da sua pâlti.ipaçãD Do

Jcslnvolvim.nro da dâiça.

Â pârtcipâÊo de todos os cnvolüdos c un) bom

*,á:",*
Maticsh: 2014Se32
CiEb dê Cúbineie

@'
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It t s- r--o,* *io,

Irr.rfêadcias tetuiticas. oficinãs- rsrearào. reàr!ô r.úáric!.
ApÉsÊíração musical com adolsc.trr.s

inteÉção d§. os grulhs
de âdlidad.s do prcjeb
dê.nvolvcndo racio.inio
rorcmático. p.n$mftlo

L\pemos qtrc rodos tenharn uD boo apreDdiz2do e

sriam do projcro foíaleidos cm coúêcimcnros.
.dp.ilo ao pÍóximo, ao paridÉnio e nor6.mizâd6.

Ofi cind. inteÍfe!ência rmátrÀ $bre â.omu'!dãde

I I b- .Opotulia oficinô
rcmátic4. prnruE. tgatlo.
d6ü,o do lixo ..uirládot

Quc os ranicipanr.s lcnhlm aprqdido sobÍÊ o

âpmleitamcílo c o cooheciíncnlq ê hi$ôriâ de su6

Àcolhifteto d.s dcmandâs. êncâmiôhúcrro par. c
s.Niços dâ rcdc dc arençào do municÍpio pôÍ um assiíentr

I I 7- Acofipanhâ,nento r
óncnÉçâo Íiàs cridças c

adôlescents De Nlhoú
r panicipaçào de el].pos

MelhoÊ.lo &< opoíuidad.s dê prevenÇão da

O xadr€z é úm fcmcnt vc6álit e ennqu..cdo6 quc Iio.lc
proporciorú divess arividad6 ê beftficior no co.tcrró
.ducac,onal . dc lazeÍ.

ll.8- OfcrccE. oÍicina dê

Desenvolvimcrtro d€ habilidâd.s como memorias.

co0cco.'açâo. plu€jâmíio ê toÍlâd6 de deiúo.
ànvid.d6 .ducâdüs. dcscnvoh imsrô cognirilo.
bcíe ficios cdleriv6 túsvc6âis.

lr- EQLTPE TÉCIiICA (cs!c.i66r ôs pronssionais mçohidos nâ crhção d;prcjctôlatividadc)

I.L\CÃO \O PROJETO roR\r {cio PRoFrsslo\ar (CLT]IIEüPJ]
COliTRÀTOI

Sf,TIANAIS

CoordenâÍ a. acôé do
pmrelo. c tc&ar lod.§ as \!

Cerddador EÍccunvo

AcomÍ,anhã! docun'enr6 de

oBaria.. digen:. c(É'd.na.
contlola c asscssoB âs

cmduado en rccnololia dc

( $rden.dor de oUcinas

Csrdnado6 dls oÍcinÀ.

vcrifrcú s. 4 on.rnár estão

scndô cxccura&s c grÉnrir

p.naBoEtc6 @ l&ni.os

a Mrd.rãdôr d. Fr.in.cir.
Cuidú da paíc ínüceiÉ \[

Assessor dê MonitoÍ.mêrto. âvâliâçào .

R csDônsáv.l por !oo,âr 3

prcj.l6. prognÍa ou

arilidâdLs. !3rnnrndo que

Às mer« e rhjelr!.s scjafl
ariígidos d. lonia cficaz.

\!

Prcm,,vcrbrincadeir"s
r€máiüal confonr|e lemâ do \f

Aslcs$r dc Comun,.açào
Srô1ço de comuniüção e

rclu.ionldos. iriv iúides
l" gru côh c\pcrianc'2

.t.

,n*offi*n*,*
li,lahcula: ?0146832
Chele de Gabioête

\otIf

lecommhucnro das I

lr".ir,*. ls' 'ço 
§rar
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Àssinan És. nf:rieiên.jas.

AriYidad. ac côôrar hstoria
confomÊ o tcúi! co iiâ.

\t:

Â$& coiÍo nâmJor em

evcnrG 0u rdrmissêiar i"gn" \t_

Apresenlar interferêrci6
tcaEis dnfôlftorma

ránsPoí. dr cquipeenlo.
monnor6 dos eventos.

p.ncirc.limpczdolcal d.
NF

Olicm.iros óm Ercnrô
conlomê r histó!! l@al

Pedàsogas e ins[alorrs \F

ll - ÀvALL{ÇÀo DE RESULTADOS

OBJET'!'OS / }IETAS
(qqântibtiv4 e menseivcis! sercm adngida,

INDICÂDORES QL-AI,ITÂTI\OS E

QtIAr_TlTÂTlvOS DE RESULTADOS
vEIOS DE \ERtFtCAÇÀO

Âs Eeâs á sffi .ringid.§ siô: E\n3r . prÍnanmcú dâs

criânça: c rdolôceDLe" na ruÀ. nÉlho.rÍ o loú.crmenro.
mlho ntcEaçào na socicdadc. {abnzândo sú .ul.r'a.
6pcno aos profesEs. pais e pes§oas dn sociedade.

o AssrsTÊNTr soclÂl.. PslcoLoco E

COORDENÂDORÉS F,I.RÀO RELATORIOS
SOBRT O PROJETo \Â SLrA 9ENIANDA de

êEliaçro, peh obsfrãçâo sist.Dáric.. dúelado§
pâíi.rpanres. âlaliândo â paíicjpação quc o
pójcb pr.rende nl.ançrj de 85ob de

ápro!.iatt]cnro dâs arxidádcs. A§ arividadc! tcrào

M co.úclc cont i ins.nçJ!.

R.hrónos. pesquiF dô
satisfação, relató.io fotogáfi co
cortcndo nâ foro loc.l- hoÍa e

d.IÀ lista de p,snça. e ;a5o
hâja ncccssrdadc, encâmirhar a
criançâ a rcd. p.Ê

l1- cofiocRA\tA DE f,xÉcuÇ.i,o - pr-d\o DE aplrcaÇÀo Dos REcuRsos
RESUITiO GERAL - Pt,AtiO DE APLICAÇÁODOS RtCtiBSOS

\r as

VATERIAIS DE CONVSIJ'MO ll l0?i :026 2 ] 000_00

YÂTERL{ls/BENs P!RNIANE\_TES ]L l(r2i :025 t:.t20.00

ló SER\IÇOS DETERCÊIROS l0:: II r:ó..1i0.00

TOTAL DO PROJETO 180.270.00

ú P,enchü \onc.tc o,.oqpn\ hr, htn.lo- c "z4dt.lr-

PLAI'O DE ÀPLICÀÇiO DOS RECURSOS

tó- t{aTIiRL{IS DE COriSütrO

DÉSCRICÀO DETÁI-HÀDA ITE}I

Mate.iil de c\peCienrc e de ern(ório ó 000.00 ó000.00

15.000.00

TOTAL IÀTARIÁIS DE CONSUI\tO :1.000,00

ustilic.tiyâ: nào foi possivel mensuBr coÍn f,recirão o quântitativo exalo de mai.rieis a serem utilizdos nas oficinas . bem como
nos materiais de expedimte. em razão da üâtuÍeza dinâmi€s dâs oficinas . da variaç;o conforme o andam€nto das anvidades. A
demandâ por insumos pode vâriar de arordô côm o rlümem d. panicip3nles. o itrno de êxe.uçâo, o aÍirov.itânento dê
mâteriais.D€ssa lbrma, os marcriais sáo êdquiridos dc fonna grâduâl c sob dcmanda, confoÍmc a rcal.ec.ssidadc obsewâda durânrc
â execuçào, a fim de gaiÀntir eficiénciâ, eüt2r desperdicios ê rssêgürar a quali&dc dâs açõ€s d6envollidâs- O nêsmo critétio se

âplicâ aos mareriais dê expêdicnre. utiliados pâra apoio logislico, admioiírarivo c opêircional. cu.ia Íeposição ocoÍÍe conforme o
consumo re.l âo longo do periodo.

t,'k
oi*mlúát'oo usargo

Maficüla: :Ú146832

Chere de GabÍ€te

i..'1.'"*,""",.

\ÀrrRf,7_1rJ1)\ RfCtR§OS
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r7 - MATERJdS/BENS Pf, RMÂ]iI]NTES

DESf$CiO ur:1{r-HÁDÁ í r:\i

Jogo de me$ c câdeirs plásti.as l1l '1000.ú0

L\ID I 200.00 r.r00.00

Caixa d. sôn Dôfissionâl I'NID 1.500.00 t.i00.00

I r20.00

1\tI) I t.?00.00 I 100.00

Tcdd6lxim rsnio.ada,) LNID, {.800.00

u\tD ó0 i0.00 I 000.00

L\ID :000.00 I 000,00

tl\tD t50.00 t. r0ú.00

l0 LINID, 700.00 i.100_00

ti Mce pal! escritôno c.m cad.iÉ 8u-ctoú L\lD, 1rr§.0ú r00.00

t: Bet&dom dc âErâ indusEiallSL I]\II) ?.000.00 :000.00

li UNID. 2.000.00 2.000.00

I pr6e'a muhituncionll L\ID t.800 o0 LS00.00

ÍOIÁL MATERIÂIS/BEI"S Pf, R'ITÁNEI'TtrJS 12.820.00

TOT.{L SFRrlÇOS DE TERCEIROS

Cí6{bto tu l,lascnÍeÍbk

18-SERVIÇOS DETERCETROS (PESSOÂ FiStCa OU JURiDTCÀ)

DEíJRICÁO OETÀL8TO{ IT:ti
QÍDT

4.100_m 50.rm.00

l CcoÍdenJJ.r Ê\.curivô 4 100_00 49 200.00r2

li:00_00Àt*s:!or dc monitorarien'o- alalja{âo . re]Àrórios la I 100.00

: 000.fi) :-r 000.00ll

C@rdeDaJoB de O ficins !lc\ ll 1.000.0rr lr 000,00

\lÉ5 il t.60c.m

Assessor d. Comnnicaçào ta) t0 /J00.00

1.100.00!ias

i00.00 :.500_00\.1ês

l0 Mis 1J0.00 trt0.00

ti 1i0.00 I t50.00

t). r.200,00 6 000.00OficineiÍns pâm tlents j

rl t: srÍ.00\iEs L600.00

l.l 4110.00 2: r00.00

I'NiD. í0ú.00 : s00.00

l6 r_ \lD 1i.00 6 000.00
Sôb

ll t:0 10.00 r 80!.00Camisctls pr.mo.iorais U\ID

l! l0 :0.00 I000_ú0

l9 Copos ccm l.ntpas píono.jonais t0.00 5 000.00t_r'tD i00

20 EcobaBs p.o,n@ionaii t,\ID, :rio

L)iID

:1.1-<0.00CmLeta proneiônâis útâoris U TID

:l - :00,0t12

1.1 tr 00r.00ElôboBçio prcjcrô d.sc.iüro U\I) I r s coír,00

Matricula: 201 46832

Cheie de Gabinete

326_{50,0ú

LAID

L}ID

I
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üsdíicrriv. de Lrnches: A aquisiçào dos seniços Cc ianche i. loco c lanche j usri frca-se p€k neressidade de ofeÍecer alinEnúção
âdequâda aos panicipanr€s duranrc 3s arilrdnde! do prqero. Os encontÍos . evmtos Ém düraçào prolongâdâ. tomândo essenciâl o

fomecimênto d€ lânch:s pam gamnrrr bem-eslar e conrinuidade dâs asõ6. O lanchÉ in lo.o atendc alividades integ-âis ou em locâis

sem esruNÍa de alim3nl2ção. enquanto o laíche aonlernpla \its pronios pâm .venios exiemos e ações cm comudidadês, .Ambos os

scwiços sào fundámcrtais pâÍa o bom atrdâmcnlo drs arividâCcs . p3I! o alcanês dos objetilos do projcto.

r9. DOTÂÇÁO ORÇAMANTÁruA - MÚNICiPIO ,O.YÁLOR PÁRCERIA APLICADO PELO MI,',\1CÍPIO (RS)

ÔEâo: 32 Un'dâde:01 Funçãô:08 Süb-tunçào: 241 Prcs"ma: 00lE
Atividâde:0.074 +ârccriâ coD Entrdâdes - Crürça e Adol.s.enle

3-3.50.,1 r - contribuiào (Fi.há 1.r77 cusrcio) :1.{.i0.r I -
ConEibuiçôe§ (Ficha I 590 lílcsrinenro) Fonr.:2500

380.170,00

23. CROIiOGRATiIA DE DESEMBOLSO. JUU:IICÍPIO

vÉs l }I.S ] !r És .l nÉs l I'ÊS 5 1ÍÊS 6

IÍiS; \ÍES E Ir Ês 9 !rÉs l0 !r fs \ras r:
r90.135.00 190.135.00

25 - DECL-ARAÇÃO DÂ ORGANiZ4CÀODA SOCIEDÀDE Cr\]L-OSC
Dsldo, pàE fim dc prcv. júlo 60 l,'lúnicipio dc CON@NILAS. pe c efcitos c sob as p.nd da lci. quc irex,íc quálquü débrio cm moB o!
situàção de inadimplência conlo Tesoum Muni.rpalou qualqu.rórgàoou enridadcda âdministração Públicá Municiprlquc imÍ,cça a

EàlsfêreDciâ dê Ecmos finú.eirc onúdos de dota€o.ônsienidr iô ôrçm.ntô iô,nuni.ipio. nâ foma deíe Plâno de TRbalho.

Congonhaj. _,_,_

q.
da OSC

MARIA DE FAIMA Ass,nado dêíoÍma

LIMA DE BRrro Ffi'illü,ff3',1,?:,"
SABARA:0049,] 95 SABARA:oo4eies66226622 ?i:!*Xfl:.

do
Maúlcula:m1
Chô,e de Gabioê-te

6 -ÂPROV O SECRET,{RIA \ÍU)iICI PÀL DE INTEGRIDÁDÊ T CO\TROLE II"iTER|\O
€mo óconrÉ E!úida l.Cal

DEFERTDo ía) INDEFERIDO i 
'

) Pr€lisão l.gâl ê,r
) Prc!Éào orcamcndrii 1- \.
r f-.* n,-".* ç\
) Compltibilidâdc cm . LDo
) CoBFribilidádc coó o PPA

N\
ióo-
?iry^
Ç\ \s

Ào PELO ItU)itC o
oerrruoo i/i

ontronhas

INDEFERIDC I )

{ndeíson Coss Cabido
Prcícilo dc Coítorhts
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ConEonhas. 28 de Novembro de 2025 - Diário Oficiãl Eletrónico, criado pelà Lei municipal N'2.900/2009 - ANO 1s I N.4175

especiíicos paaâ a estrutuÍaÉo e o acompanhamento do desenvolvimento do objeto. O Acordo de Cooperação é firmado sem rcpasse financeiro de recursos
públicos enke os parlicipes, nos termos da Lei no 13.019/2014. Vigência: A vigência do Acordo sêíá de 36 (trinta e sêis) meses. contados de sua assinatura. com
eficâoa a partir de suê gublicâÉo podêndo ser pro.rogado pelo mesmo período. Congonhas, 28 de novembro de 2025. AndeÍson Cosla Cabicto, PreÍêito Municipal
dê Congonhasi Rina lvâíjane Alves Dúlrâ. Sêcrêtaía N,,lunicipal Dê Ciência. Têcnologiá e lnôvaçàot Jeferson Oe Lima Cheriêgate: PÍêsidênte da Associação do
parquê Tecnológrco De São José dos Campos - APTSJC.

Código d€ Validação: 1289726

TERMo DE FoMENTo No 62/2025 PARCERta QUE ENTRE st cELEBRÁM o MUNrclpto oE coNGoNHAs E assoctÂÇÃo coMUNEÁRta Do BAIRRo
NOVA CIDAOE . ABNOVA

Paí cipes: O MUNIC|PIO OE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n'16.752.446/0001-02. com sede nê Plaçâ Píesidente Kubitschek. n". 135. Centro.
CongonhasrN;lG. rêpÍêsentêdo por seu Píefeito Municipal. Anoerson Costa Cabido. portadc. do RG i". M4.370.328 - SSP/MG e do CPF no.813-617.426-15 e pela
Secretária l,,lunrcipal de Educaçáo. MaÍcilaine Cássia Baôosâ Lana, portedora do RG no. MG 10.447.910 e do CPF no. 021.179.337-OO e a ASSOCIAçÃO
cOMUNtTÁRtA NOVA CIOADE - ABNOVÀ inscritâ no CN?J sob o n". 10.953.633/0001-78. corn sede a Rua Àranoela Châgas Perc']-la.23- Nova Cidâdê.
Congcnhas/Mc. reprêsentada por seu Presidente, Jonas L.ucas Olênda Saiáo, portêdor oo RG MG 16.157.931 ê do CPF no. 119.372.146€4. Objeto: Repasse c,e

recursos financeiros para execuçâo do Projeto "AfabêtZando o Amanhã, que poÍ meio de aulas de reÍorço êscolar proporcionârá suporte educacional
ccõplemêntar ao publicc alvo, a,udando-os srrp€rar dificuldades de êp.endizagem e desenvolver habilidades essenciais para o píogresso escolaí. Valor:
R§75.000,00 (selentâ e cinto mil) Dotação OrÉmentáriê: Fichâ:486- Ôrgáo: 14 - Unldadê: 02- Funçáor 12 - Srib-função:367 - Programâ 0031 - Atividede 0.077
LParceías coín Entidâdes de Apolo Educacaonal) - 3.3.50.41 - Conlribuiçô;s - Fonte: 1500. Vigênciê: O instrumento tem vrgênciâ â pârtir da dáâ dôassinatura âlé
31t11t2426 Coíroonhas. 28 de novembro de 2025. Andêrson Costa Cabido. Prefeiro llunrcipal dê Congonhâsi Mârc(aine Cáss,â Bârbosa Lenâ. Secretána
lviur\ c pêl de Educaçáo Jonas Lucas Olanda Saiâo Presidenle d3 AssccraÇâo dos l\,lo.adores do Nova Cidade.

Código dê Validàção: 1289826

ESTADO OE MINÂS GÊRAIS
MUNIcÍPro DE coNGoNHAs

AVISO DE DISP€NSA ELEÍRONICA. PMC/9E4359.7 12025

Objelo Dlspensa elêtrônrcê de lcitâÉo por valor pêÉ contrâÉçãc de êmprêsê espêcialzads paÍâ a preslaÉo de serviços de mon(oramento e alerta
rneleorológrco automatico por meio de pontos dê monitoramenio eletrônico ciêtêrminacios por coordenade geográíicê LAT/LONG (latalude/longilude), rnlegrados a

sistemê de têcnologia com rnleligência artifciêI. visando ampliar a cepacidade de prepaÍação e Íesposta â êventos mêteoíológicos advêrsos em elinhamento com á

PolÍtrca Nacronal de ProteÇão e Defesa Civil instituidâ pêla Lei No 12.608 dê 10 de abrilde 2012 para atender as necêssidades da Administração Públicã lúunlcipal.

Rêceb,menlo das píooos].as a pant 01t122O25. Termino do recebimento das Proposlâsi dia O 4h212O25 às 08h. lnicio da íase dê disputê 09h do óia 0411212025

Locât ihttDs /cornprâs.gov.br). lnformações pelo têleíone: (031) 3732-0880 ou pelo site vw/w.congonhas.mg.gov.br. Luis Flávio do Nascimento - Agente de

ContrâtaÇáo

Código de Validação: 1289926

EsÍAOO OE MINAS GERÀIS
MUNIcíPro DE coNcoNHÁs

TERMo DE coLABoRAçÀo N" o8/202s paRcERta euE ENTRE st GELEBRAM o MUÍ,itciPto DÉ coNGoNHAs E a assoclaçao oo§aRTEsaos,
ARTISTAS E PRODUTORES CASEIROS OE CONGONHAS E REGIÃO. UNIARTE

Pa(i.ipes O MUNICíP|O DE CONGONHAS, Inscritcr no CIIPJ sob ô n' í6.752.446/OOC1-02. com sedê ne Praçá Prêsrdênte Kubrtschêl( n- 135 Centro.
Congonhas/l\rc. rep.esentac,o por se! Prefeito Munacipal, Andersôn Costa Câbido, portâ.lor dc RG n'. M-4.370.328 " SSP/MG e do CPF nô. 413.617.426_15, e pelâ

Secrêtána Municioal de Desenvolvimento. Assistência SocIal e Cidadênia. Mâria dê Fálima Limê de Bato Sabarà, portadora do RG M_7.933.o48 e do CPF n"

004.919.566-22, e a ASSOCTAçÃO DOS ARÍESÃOS. ARTTSTAS E PRODUIORES CASETROS OE CONGONHAS E REGIÃO - UNIARÍE rnsclta no CNPJ sob o

nô. 03.678.007/0001-55, com sede na Rua José Bento Pinherro, 465. Boa Vista. Congonhas/Mc, reprêsentede por suâ Presrdente. Eliane ApâÍecida Rodngues

Pêrerrê. ponadora do RG Mc 11-2,17.885 e do CPF n". 580.873.466-53. Obj6io: Execução do Projeto "Conhecer para Cres<eÍ - Cultura e Conhecimento",
o quâl visa contribuir com o processo de desenvolvrrnenlo c,e cidadania cle até 80 crianÇas e edolesc€ntes por eventos iüneíântes. e até 30 nas dues oficrnas

sendo pÍêtêÉncialmente êrn situaçào de vulnerabilldêde social dos distíitos/bairÍos/comunjdad€s de Congonhas, poí meio de êv6ntos e oíicinas de ensino e

aprendizaqem não íormâl sendo elâs dividides êm 5 tlinêÉntes ê 2 in loco. com pequenês plrlesfês temáticas introdutónas. acrescidas de esquêtes tealrais e/ou

contaçâo de históíias. oficrnas de arte locais, resgates de cantigas de dominio público e tradigào oral, e bem coíno brincâcleiras assislidas eftr plâygroud Vâlor:

RS38O 270.00 (Íezêntos ê oitenta mil e duzentos e setentê ieais). Dotâçào Orçâmentáriâ: Órgão: 32. Unidade: 03. FunÉo: 08. Sub-íunÉo' 243. Prog.amã: OO18-

Ativrdade: 0.074 -Parcena com Entidades - Cnança e Adolêscente 3.3-50.41 - ContÍibuição (Ficha 1477 Custeio) 4.4.50.41 " Contnbuiçôes (Frcha 1590

l.vestimê.tc). Fonte 2500 Vigéncia: O insirumênto lem vigênaia a paÍtir dâ data de âsrinatdra até 30 de novembro de 2026. Congonhas, 28 de novembro de

2025. Anctêrson Costô Cabido. Preferto lúunrcioat de Congonhas; Mada dê Fátama Limâ Cê B.ito Sabará, Secíetàna Municipal de Desenvolvimênto. Assislência

conÊorhis.mg.gl)t.br
:i

Congonhas r ttG

ESTADO DE MINAS GERÂIS
MuNtcíPto DE coNcoNHAs


